
 
 

 

 

 

 
EMENTA INDICA A NECESSIDADE DE 

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A 

DUPLICAÇÃO DA AVENIDA OSCAR 

DE MOURA LACERDA, NO BAIRRO 

INDEPENDÊNCIA, CONFORME 

ESPECIFICA. 
 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  

CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do 

Legislativo; 

CONSIDERANDO a competência da Vereança para 

sugerir medidas de interesse público, por meio de indicação, nos termos do art. 123 do 

Regimento Interno desta Casa; 

CONSIDERANDO que a Avenida Oscar de Moura 
Lacerda, no bairro Independência, é uma das principais vias de circulação da região, 

concentrando grande fluxo de veículos diariamente, incluindo transporte coletivo, carros 

de passeio e veículos de carga leve; 

CONSIDERANDO que o crescimento populacional 

e o adensamento urbano no entorno da via têm aumentado significativamente o tráfego, 

ocasionando congestionamentos, lentidão e maior risco de acidentes, especialmente 

nos horários de pico; 

CONSIDERANDO que a duplicação da via, 

acompanhada de melhorias complementares como adequação de calçadas, sinalização e 

segurança viária, poderá melhorar a fluidez do trânsito, reduzir o tempo de 
deslocamento, aumentar a segurança de motoristas e pedestres, e atender de forma 

estruturante às demandas futuras do bairro; 

INDICO que se oficie ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Ricardo Silva, para que determine, junto à Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana e à Secretaria de Infraestrutura, a realização de estudo 
técnico de viabilidade para a duplicação da Avenida Oscar de Moura Lacerda, no 

bairro Independência, incluindo análise de impacto viário, custos, prazos e possíveis 

fases de execução. 

INDICAÇÃO Nº 3865/2025
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E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para as providências necessárias. 

  

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025.  

 

 

 DUDA HIDALGO  
VEREADORA 
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